PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 353, DE 2026
De autoria do Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe objetiva instituir, no âmbito do Estado de São Paulo, o selo Empresa Segura – Livre de Assédio Moral, destinado a certificar pessoas jurídicas que adotem políticas efetivas de prevenção e combate ao assédio moral no ambiente de trabalho.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/04/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 13/05/2026.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei busca reconhecer pessoas jurídicas que adotem políticas e práticas de prevenção, enfrentamento e combate ao assédio moral em seus ambientes de trabalho, possuindo nítido caráter educativo e de fomento às boas práticas de gestão de pessoas. A matéria encontra sólido amparo na Constituição Federal, que erige a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho como fundamentos da República (artigo 1º, incisos III e IV), além de assegurar o direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança (artigo 7º, XXII). A medida se insere, ainda, na competência legislativa concorrente do Estado para dispor sobre a proteção e defesa da saúde, nos termos do artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal.
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se plenamente legítima, amparando-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, que confere competência genérica aos membros da Assembleia Legislativa para deflagrar o processo legislativo. É imperioso ressaltar que a propositura prevê que a adesão ao programa e a solicitação do selo terão caráter estritamente voluntário pelas empresas (artigo 2º), não criando ou extinguindo órgãos na estrutura da Administração Pública Estadual, tampouco gerando obrigações de despesa ou alterando o regime jurídico de servidores. Dessa forma, a norma não usurpa o rol de matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado (elencadas taxativamente no artigo 24, § 2º, e no artigo 47, incisos II e XIX, da Carta Paulista).
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 353, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
